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PROCESSO ADMINISTRATIVO N",I 9/2023

coNTRATO N" 03'2023

PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL

CONTRATANTE: Município de Dom Pedro de Alcântara

CONTRATADO: Leopoldo Mattos Schutz

Cláu3ulã Primeira: As partes aqui contratadas, considerando que houve erro

material na transcriçáo dos valores da proposta do contretado no instrumento de

contrato, resolvem de comum acordo aditivar o contrato no 0312023, Íirmado em

o51o112023.

Cláusula Segunda: Constitui o objeto deste aditivo contratual a modiÍicaçáo

integral do item 3.'l da Cláusula Terceira do contrato original que passa a teÍ a

seguinte redação:

3.1. O valor do contrato será de R$ 24,55 (vinae e quatro reais e cinquenta

e cinco centavos) por hora de atividede e ssrem distribuídas por 120h/môs, com

vator global de R$ 35.352,00 (trinta e cinco mil rêais trezentos e cinquenta ê dois

reeis).

Cláusula Torcêim: As demais cláusulas do contrato acima referido permanecem

inalteradas, vigorando nos mesmos lermos.

Dom Pedro de Alcântara, í8 de janeiro de 2023.
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Este aditivo contrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Juridica.
Dom Pedro de Alcántara, '18 de janeiro de 2023.


